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Governo reduz IPI sobre telhas metálicas

Publicada instrução normativa que regulariza 
restituição de IR de abono sobre férias vendidas

O mercado da construção em 
aço passou a integrar a lista dos se-
tores beneficiados pela redução do 
Imposto sobre Produtos Industriali-
zados (IPI). Publicado no Diário Ofi-
cial da União em 16/4, o decreto nº 
6.823 reduziu a alíquota do IPI sobre 
telhas metálicas, que passou de 
5% para zero.

A medida atendeu parte da 
reivindicação feita pelo SINDISIDER 
(Sindicato Nacional das Empresas 
Distribuidoras de Produtos Siderúr-
gicos) em parceria com a ABCEM 
(Associação Brasileira da Construção 
Metálica), que estava fundamentada 
na essencialidade do aço. Segundo 
explica o consultor tributário do Sin-
disider, Rinaldo Maciel de Freitas, a 
Constituição Federal determina que, 
quanto mais essencial à vida for o 

produto, menor deve ser o imposto. 
“O aço está maciçamente presente na 
construção civil. Ademais, tem-se vis-
to despontar experiências bem suce-
didas com projetos para a construção 
de moradias totalmente em aço, que 
trazem economia no processo cons-
trutivo e para o trabalhador”. 

A reivindicação do Sindisider 
também contempla a isonomia tribu-
tária entre telhas de aço e de alumí-
nio, que deixa de existir com o fi m da 
redução do IPI, em 16 de julho deste 
ano. Segundo informações da COSIT 
– Coordenadoria Geral de Tributação 
do Ministério da Fazenda, o pleito do 
Sindicato já está em análise. 

O Sindisider tem acompanhado 
de perto o andamento da solicitação 
e dará novas informações tão logo elas 
sejam divulgadas. 

A Receita Federal publicou em 06/5 a Instru-
ção Normativa nº 936, que trata da restituição do 
Imposto de Renda (IR) para pessoas físicas sob o 
abono pecuniário de férias (férias vendidas).

De acordo com o órgão, as empresas que 
fi zeram o recolhimento do IR não estão obrigadas 
a fazer retifi cação da DIRF (Declaração de Impos-
to Retido na Fonte) e as que fi zerem não serão 
multadas, embora o procedimento possa agilizar 
as restituições. É importante que a fonte pagadora 
(empresa) tenha todos os comprovantes de ren-

dimentos dos funcionários, pois estes poderão so-
licitar cópia dos documentos. 

Para receber a devolução do imposto retido o 
contribuinte deverá entregar uma Declaração Reti-
fi cadora do ano em que “vendeu” parte das férias. 
Será necessário ter em mãos o número do recibo 
da declaração entregue e o recibo das férias ou o 
informe de rendimentos do exercício.

Em caso de dúvidas as empresas podem 
entrar em contato com o Sindisider pelo e-mail 
carlos@sindisider.org.br. 
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